PARECER JURÍDICO

SÚMULA: SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 36/2012. Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 2490/2011 de 16 de dezembro de 2011, que “dispõe sobre a concessão de benefício fiscal e estabelece normas para sua concessão ao contribuinte idoso, aposentado e pensionista, bem como ao deficiente físico e ou mental do município de Cambé, nas condições que especifica”.





Visa o presente substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 36/2012, de autoria da Vereadora Ivani de Souza Lima Tiepo, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 2490/2011 de 16 de dezembro de 2011, que “dispõe sobre a concessão de benefício fiscal e estabelece normas para sua concessão ao contribuinte idoso, aposentado e pensionista, bem como ao deficiente físico e ou mental do município de Cambé, nas condições que especifica”.






Em parecer por mim assinado relativo ao Projeto de Lei nº 63/2011 (que originou a Lei 2.490/11), defendi que a Constituição da República estabelece uma regra aplicável tanto para os incentivos como para as isenções fiscais:
"Art.150 - ....................................................”;

 “§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no Art. 155, § 2.º, XII, g.".






Necessário se faz relatar que o Poder Legislativo possui competência para legislar sobre a matéria em análise, pois o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a exclusividade em iniciar o processo legislativo sobre matéria tributária é exclusiva, tão somente, em relação às leis dos Territórios Federais. 






Isso porque a CF estabelece:

“Art. 61 - ........................................................”:

“§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

“II – disponham sobre:”

“b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios” (grifamos).





Assim, concluindo, no âmbito da União, dos Estados e dos Municípios, a iniciativa de leis sobre matéria Tributária é concorrente entre os Chefes do Executivo e os membros do legislativo.





Sobre o entendimento supracitado, oportuno destacar a decisão na ADI  724 - MC, rel. Ministro Celso de Mello, j. 07.05.1992, DJ, 27.04.2001, in verbis: 

" ..a Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa , na medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara especialmente para fins de instauração do respectivo processo legislativo, o ato de legislar sobre o orçamento do Estado". 





Neste mesmo raciocínio, destaca-se outra decisão do Supremo Tribunal, com julgamento em 11 de abril do ano de 2007, a saber:
“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n. 553/2000, do Estado do Amapá. Desconto no pagamento antecipado do IPVA e parcelamento do valor devido. Benefícios tributários. Lei de iniciativa parlamentar. ausência de vício formal. Não ofende o art. 61, § 1º, II, b da Constituição Federal lei oriunda de projeto elaborado na Assembléia Legislativa estadual que trate sobre matéria tributária, uma vez que a aplicação deste dispositivo está circunscrita às iniciativas privativas do Chefe do Poder Executivo Federal na órbita exclusiva dos territórios federais. Precedentes: ADI n. 2.724, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 2-4-04, ADI n. 2.304, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 15- 12-2000 e ADI n. 2.599-MC, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13-12- 02 A reserva de iniciativa prevista no art. 165, II da Carta Magna, por referir-se a normas concernentes às diretrizes orçamentárias, não se aplica a normas que tratam de Direito tributário, como são aquelas que concedem benefícios fiscais”.
Precedentes: ADI n. 724-MC, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27-4-01 e ADI n. 2.659, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 6-2-04. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga improcedente." ( ADI 2.464, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 11-04-07, DJ de 25-07-07).






A lei que concede benefício tributário, nos termos da matéria analisada, não é de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, não cabendo cogitar, aqui, de repercussão no orçamento dela decorrente, já que a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa. 






O Chefe do Executivo Municipal, entretanto, não teve o mesmo entendimento e achou por bem em vetar o projeto, sob o seguinte argumento: 






“O Poder Executivo Municipal, com fundamento no art. 59, IV c/c o § 1º do art. 42, da Lei Orgânica veta o Projeto de Lei em epígrafe conforme consta das razões do veto endereçada a esta Casa de Leis. 

A justificativa do Executivo Municipal é a de que “o benefício proposto pelo artigo 1º do Projeto de Lei nº 63/2011, tem caráter específico para os casos ali descritos, o que atrai a aplicação do artigo 179, do Código Tributário Nacional.





O Plenário da Câmara Municipal por maioria de votos houve por bem em derrubar o veto, sendo o projeto sancionado pelo seu Presidente.






A vereadora Ivani de Souza Lima Tiepo apresenta projeto para dar nova redação ao artigo 1º, e agora apresenta o substitutivo nº 01, substituindo os termos “deficiente físico e ou mental”, pela expressão pessoa com deficiência, o que não vejo nenhum inconveniente. 





Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 26 de junho de 2012.

